
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO DE DISPENSA Nº 002/2024.

AVISO DE DISPENSA Nº 002/2024.
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN
 
AVISO DE DISPENSA nº 002/2024 – COM BASE NO ART. Nº 75,
INCISO II da Lei 14.133/2021
O Município de Tibau do Sul/RN, através da Câmara Municipal de
Tibau do Sul/RN, CNPJ: 09.428.749/0001-09, em conformidade com
Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos
interessados que a administração da Câmara Municipal de Tibau do
Sul/RN, Com critérios de julgamento do tipo Menor Preço Global,
cujo objeto: contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços continuados de certificação digital, com fornecimento
de token destinado atender as necessidades da Câmara Municipal
de Tibau do Sul/RN, podendo eventuais interessados apresentarem
Proposta de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar desta
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais
vantajosa.
O edital e seus anexo deverá ser solicitado através do endereço
eletrônico: cpl@tibaudosul.rn.leg.br
 
Data limite para apresentação da proposta e documentação: dia 19
de janeiro de 2024 até as hs14;00HS.
 
A  proposta  de  Preços  deverá  ser  entregue  e/ou  no  Setor  de
Licitação através do e-mail: cpl@tibaudosul.rn.leg.br   da Câmara
Municipal de Tibau do Sul/RN, no horário de 08:00 às 14:00, em
dias uteis,com até a data limite. O Edital/Termo de Referência da
Dispensa estará disponível,  no horário das 08h:00 às 14h:00 de
segunda a sexta feira.
Tibau do Sul/RN, 16 de janeiro de 2024.
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE TIBAU DO SUL/RN.
 

Publicado por: Francisco de Assis da Silva - Pregoeiro
Código Identificador: 40801653

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 17/01/2024.
EDIÇÃO 1820. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


